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1. NOTAS TÉCNICAS 

 

Previamente ao início do levantamento do Património Arquitetónico existente no Plano de Urbanização de 

Tavira (PUT) foi efetuada consulta ao Plano Diretor Municipal (1997, com redação dada pela adaptação ao 

PROT Algarve em 2007), Plano de Reabilitação e de Salvaguarda do Centro Histórico de Tavira (1985), Plano 

Geral de Urbanização de Tavira (1992) e informação disponibilizada pela Direção Geral do Património Cultural 

e Direção Regional de Cultura do Algarve. 

Deste modo elaborou-se uma base de trabalho com identificação dos imóveis classificados e em vias de 

classificação e dos imóveis com características relevantes para a identidade histórico patrimonial da área do 

PUT. 

O património arquitetónico é um recurso de importância vital para a identidade coletiva e um fator de 

diferenciação e de valorização territorial que importa preservar e legar para as gerações futuras. 

A sua conservação, valorização e divulgação tem um potencial de projeção local, regional, nacional e mundial, 

com capacidade de atratividade de diferentes públicos pelos diversos aspetos associados à sua fruição, 

atendendo à diversificação dos valores associados; de ordem histórica, urbanística, arquitetónica, 

etnográfica, social, industrial, técnica, científica e artística. 

As intervenções no património cultural devem por isso observar e cuidar das diversas valências e expressões 

que o caracterizam e que lhe conferem um carácter único e insubstituível, numa operação técnica 

pluridisciplinar integrada e exigente, determinante para a futura fruição pública dos monumentos singulares, 

conjuntos ou sítios e dos respetivos contextos que com eles possuem uma relação interpretativa e 

informativa. 

No âmbito da elaboração do PUT foi efetuado um levantamento exaustivo dos imóveis classificados e dos 

imóveis com valor patrimonial municipal, não classificados ao abrigo da legislação em vigor, assim como dos 

respetivos elementos construtivos de relevante valor patrimonial, estético e artístico que caracterizam uma 

edificação, no intuito de promover a sua salvaguarda e o reforço dos valores arquitetónicos. 

O núcleo urbano mais antigo da cidade contempla um maior número de edifícios identitários da cidade, sendo 

ainda possível hoje em dia contemplar as diversas épocas de ocupação na cidade e distintos estilos 

arquitetónicos.  

Os levantamentos realizados deram origem à elaboração de dois tipos de ficha, a Ficha de Património 

Classificado e a Ficha de Imóvel Inventariado. 

O preenchimento dessas fichas foram o resultado do levantamento efetuado no local com recurso a plantas 

do território a inventariar com a identificação do imóvel através do identificador (id) do construído 

determinado pela plataforma de mapas do município de Tavira, preenchimento de ficha com identificação 



FICHAS DO PATRIMÓNIO ARQUITETÓNICO | 5 

 

do número (id) do imóvel, do tipo de arquitetura ς civil, religiosa, militar - e descrição dos elementos notáveis 

de composição e relevância arquitetónica, levantamento do edificado e respetivos elementos notáveis. 

O suporte de dados foi elaborado pela Divisão de Sistemas de Informação e Cartografia em colaboração com 

a Divisão de Cultura Património e Museus, a Divisão de Planeamento, Turismo, Inovação e 

Empreendedorismo e Divisão de Gestão Urbanística e Obras Particulares do município. 

Nesta aplicação de registo/inventário arquitetónico foi possível associar diversos ficheiros a cada ficha 

individual, nomeadamente fotografias e ortofotomapas. 

A consulta de fichas pode ser feita de modo individual. 

¶ Dados gerais - Identificação do sítio e coordenadas ς neste ponto procede-se à localização do imóvel. 

¶ Caracterização e registo ς tipo de arquitetura, tipologia, época de construção, estado de conservação, 

uso predominante, grau de proteção, proteção proposta, interesse patrimonial, breve descrição, 

elementos notáveis a preservar, natureza jurídica, fontes ς Pretende-se descrever as características 

arquitetónicas do imóvel no âmbito dos itens descritos. 

¶ Observações ς Este campo é utilizado para registar elementos adicionais que não se enquadram nos 

itens anteriores. 

O presente documento encontra-se subdividido em cinco (5) volumes. 

Vol. I ς Fichas n.º 1 a 18 (imóveis classificados) e Fichas n.º 1 a 144 (imóveis inventariados); 

Vol. II ς Fichas n.º 145 a 302 (imóveis inventariados); 

Vol. III ς Fichas n.º 303 a 460 (imóveis inventariados); 

Vol. IV ς Fichas n.º 461 a 618 (imóveis inventariados); 

Vol. V ς Fichas n.º 619 a 782 (imóveis inventariados). 
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2. IMÓVEIS CLASSIFICADOS 
 

Os imóveis classificados encontram-se estabelecidos com base na política e regime de proteção e valorização 

do património cultural imóvel, tendo sido sujeitos ao procedimento de classificação de bens culturais imóveis, 

previstos em legislação. 

Os imóveis classificados integram o património cultural imóvel e os bens imóveis que assumem relevância 

para a compreensão, permanência e construção da identidade nacional e para a democratização da cultura, 

e constituem testemunhos de interesse cultural relevante, designadamente histórico e arquitetónico, 

refletindo valores de memória, antiguidade, autenticidade, originalidade, raridade, singularidade ou 

exemplaridade. 

Estes podem ser classificados como de interesse nacional, de interesse público ou de interesse municipal. 

¶ Monumentos: obras de arquitetura notáveis pelo seu interesse histórico, arqueológico, artístico, 

científico, técnico ou social, incluindo as instalações ou elementos decorativos que fazem parte 

integrante destas obras, bem como as obras de escultura ou de pintura monumental; 

¶ Conjunto: agrupamentos arquitetónicos de suficiente coesão, de modo a poderem ser delimitados 

geograficamente, e notáveis, simultaneamente, pela sua unidade ou integração na área onde se 

inserem e pelo seu interesse histórico, arqueológico, artístico, científico ou social; 

¶ Sítios: obras ou obras conjuntas em espaços suficientemente característicos e homogéneos, de 

maneira a poderem ser delimitados geograficamente, notáveis pelo seu interesse histórico, 

arqueológico, artístico, científico ou social. 

São considerados imóveis de interesse nacional quando a respetiva proteção e valorização, no todo ou em 

parte, represente um valor cultural de significado para a Nação, sendo que para os bens imóveis classificados 

como de interesse nacional, sejam eles monumentos, conjuntos ou sítios, é adotada a designação 

«monumento nacional». 

São considerados imóveis de interesse público quando a respetiva proteção e valorização represente ainda 

um valor cultural de importância nacional, mas para o qual o regime de proteção inerente à classificação 

como de interesse nacional se mostre desproporcionado. 

São considerados imóveis de interesse municipal os bens cuja proteção e valorização, no todo ou em parte, 

representem um valor cultural de significado predominante para o município. 

Os imóveis classificados são ainda constituídos por zonas gerais e especiais de proteção, por forma a 

minimizar os impactos construtivos, que obras na zona delimitada possam produzir. 

Os imóveis que se encontrem em procedimento de classificação (em vias de classificação), beneficiam 

automaticamente de uma zona geral de proteção, por forma a garantir a proteção e valorização do bem 

imóvel a classificar. 
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Inseridos no PUT de Tavira existem 18 imóveis classificados, sendo eles: 

MN - Monumento Nacional: 

- Igreja de Santa Maria do Castelo; 

- Muralhas do Castelo de Tavira; 

- Muralhas do Castelo de Tavira (2.ª fase); 

MIP ς Monumento de Interesse Público: 

 - Ermida de Nossa Senhora da Consolação; 

 - Convento de Nossa Senhora da Graça; 

 - Convento e Igreja de Nossa Senhora do Carmo; 

 - Quartel da Atalaia; 

IIP ς Imóvel de Interesse Público: 

- Capela de Nossa Senhora da Piedade; 

- Igreja de São José do Hospital ou do Espírito Santo; 

- Igreja da Misericórdia de Tavira; 

- Ponte Antiga sobre o Rio Gilão; 

- Igreja de Nossa Senhora das Ondas ou do Corpo Santo, e edifício do Antigo Compromisso Marítimo de Tavira; 

- Palácio da Galeria; 

IM ς Interesse Municipal: 

 - Casa André Pilarte; 

- Capela ou Ermida de São Sebastião com todo o seu recheio; 

- Igreja de Santa Ana, com todo o seu recheio; 

- 9ŘƛŦƝŎƛƻǎ ŘŜǎƛƎƴŀŘƻǎ ά/ŀǎŀ wŀǳƭ [ƛƴƻέΤ 

- Ermida de Nossa Senhora das Angústias. 
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3. IMÓVEIS INVENTARIADOS  
 

Os imóveis inventariados são imóveis com valor patrimonial municipal, não classificados ao abrigo da 

legislação em vigor, assim como dos respetivos elementos construtivos de relevante valor patrimonial, 

estético e artístico que caracterizam uma edificação (platibandas, beirados, cantarias, caixilharias, chaminés, 

ferragens, cunhais, gárgulas, elementos escultóricos ou outros). 

Os Imóveis Inventariados constituem o conjunto de bens representativos da identidade e da história da 

cidade, que importa preservar enquanto testemunho com valor histórico, arquitetónico, civilizacional e 

cultural, nos quais se encontram identificados: 

¶ Edifícios a Preservar; 

¶ Fachadas a Preservar; 

¶ Elementos Notáveis. 

A sua identificação terá como finalidade a manutenção e/ou reabilitação do interesse histórico, tipológico e 

morfológico dos elementos mais significativos, enquanto testemunhos históricos das atividades e realizações 

humanas, no intuito de promover a sua salvaguarda e o reforço dos valores arquitetónicos. 

Inseridos na área do PUT foram inventariados 781 imóveis. 
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